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DOS
5 29 2010 

–

Considerando-se o teor do Acórdão nº.739/2025-ANTAQ e a
Resolução nº. 127/2025 ANTAQ, transfere-se a titularidade do Contrato
de Passagem nº 029/2010 -APPA, deixando de integrar a relação
jurídica a empresa TKX OPERAÇÕES PORTUÁRIAS LTDA
(SUCEDIDA), pessoa jurídica de direito privado, passando a ocupar o
seu lugar a empresa FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANÁ LTDA
(SUCESSORA), pessoa jurídica de direito privado, as quais
conjuntamente subscrevem o presente Termo Aditivo.

Altera-se o indexador IGP-M para IPCA, de
modo que reajustes ocorrerão anualmente com base na variação
positiva do índice IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), no período dos últimos 12 meses, a contar da data da assinatura
deste contrato.

A partir da celebração do presente, a
sucessora, ora FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANÁ LTDA, terá
prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do seguro garantia do
contrato, sujeita às penalidades contratuais, em caso de inadimplemento
da obrigação.

Luiz Fernando Garcia da Silva  
20/03/2026  

19.949.722-7 
25/03/2026 

Paranaguá, 25 de março de 2026. 

  

40349/2026

ADM DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo/SAP nº 1000000406

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de 
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), de natureza técnico-
especializada e continuada, a serem prestados pela Companhia de 
Tecnologia da Informação e Comunicação do Paraná – CELEPAR, para 
garantir a continuidade, segurança, eficiência e modernização das
operações.
Valor: R$57.805.327,49 (cinquenta e sete milhões, oitocentos e cinco 
mil, trezentos e vinte e sete reais e quarenta e nove centavos)
Autorizado em: 31/03/2026

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA.
DIRETOR PRESIDENTE 

Paranaguá, 1 de abril de 2026.
Info: (41) 3420-1127 / 3420-1373 / (41) 98541-8050 (WhatsApp)

CPLC – Portaria 48/2024

 40656/2026 

ADM DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo/SAP nº 1000000412

Objeto: Participação da Portos do Paraná – Administração dos Portos 
de Paranaguá e Antonina (APPA), no projeto " 5C na Escola: Como
Transformar o Mundo.
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Autorizado em: 31/03/2026

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA.
DIRETOR PRESIDENTE 

Paranaguá, 1 de abril de 2026.
Info: (41) 3420-1127 / 3420-1373 / (41) 98541-8050 (WhatsApp)

CPLC – Portaria 48/2024

 40688/2026 

PORTARIA CONJUNTA Nº 09/2026 – SEEC/PALCO PARANÁ

Súmula: Designa e nomeia membros das Comissões para Gestão e Fiscalização, 
referentes ao Projeto Crianças no Teatro – 3ª Edição. 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas respectivas 
atribuições legais, em especial os incisos II, VII e X do artigo 47, da Lei 
Estadual nº 21.352/2023, e

a DIRETORA-PRESIDENTE DO PALCOPARANÁ, nomeada pelo Decreto nº
Decreto 10.000, de 20 de maio de 2025,

Considerando o contido no Protocolo nº 25.453.572-9, que trata da 
instrumentalização do Termo de Reinvestimento nº 028/2025, no âmbito do 
Programa Paraná Competitivo referente ao Projeto Crianças no Teatro – 3ª 
Edição;

Considerando o contido no Protocolo nº 25.453.572-9, que trata das indicações 
da SEEC para a composição de comissões relacionadas à realização do Projeto 
Crianças no Teatro, por parte da executora, PalcoParaná;

R E S O L V E

Art. 1º Designar e nomear os seguintes servidores públicos da SEEC e 
funcionários do PalcoParaná para exercer a função de Gestão e Fiscalização da 
execução do Projeto:
I - Wlanete Cassiano de Barros: agente regional de cultura – macrorregião oeste 
CPF: 620.XXX.XXX-04;
II - Luciano Scuissato da Cruz: agente regional de cultura – macrorregião 
noroeste CPF: 074.XXX.XXX-81;
III - Júlio César Silva Erthal: agente regional de cultura – macrorregião nordeste 
CPF: 043.XXX.XXX-13;
IV - Anna Paula Zetola, CPF nº 596. XXX.XXX-72 – Diretora Artística do 
PalcoParaná;
V - Juliana Rodrigues Carletto, CPF nº 023. XXX.XXX-90– Assessora Técnica 
do PalcoParaná;
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 02 de abril de 2026.

Luciana Casagrande Pereira Ferreira
Secretária de Estado da Cultura

Aline Gonçalves de Campos de Assis 
Diretora-Presidente/PalcoParaná

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N.º 13/2024 – PREDUC

CONTRATANTE: Serviço Social Autônomo PARANAEDUCAÇÃO
CONTRATADA: CENA2 PRODUÇÕES DIGITAIS LTDA
PROTOCOLO: 25.512.895-7
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, 
o reajuste do valor do contrato com aplicação do INPC-IBGE para o 
respectivo período, e ampliação das quantidades da prestação de serviço 
para a Operação 3º Estúdio em atendimento ao novo prazo de vigência, 
para atender os alunos da educação profissional, no município de 
Curitiba/PR, objeto do Contrato n.º 13/2024-PREDUC. Representando um 
acréscimo de R$ 24.676,68 (vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e seis 
reais e sessenta e oito centavos), além do reajuste pelo INPC-IBGE de 
R$ 22.183,57 (vinte e dois mil, cento e oitenta e três reais, cinquenta e 
sete centavos), bem como uma alteração contratual de aproximadamente 
24,61% (vinte e quatro vírgula sessenta e um por cento) sobre o valor 
inicial do contrato, considerando os demais acréscimos efetivados no 
decorrer da vigência do Contrato 13/2024.
VALOR CONTRATUAL ATUAL: R$ 707.583,17 (setecentos e sete mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e dezessete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2026.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 04 de abril de 2026.

Carlos Roberto Tamura
SUPERINTENDENTE

Decreto Estadual n.º 657/2023
40452/2026

EXTRATO DO CONTRATO N° 08/2026
CONTRATANTE: PARAPREVIDÊNCIA        PROTOCOLO: 25.498.961-4
CONTRATADA: STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: Contratação de Acesso anual e contínuo a um sistema informatizado de 
cotações de preço em plataforma on-line, desenvolvido para auxiliar a consulta de 
preços contratados por órgãos públicos.
Vigência: 01/04/2026 a 31/03/2027                    Valor: R$ 12.000,00

Curitiba, 01 de abril de 2026.
Felipe José Vidigal dos Santos – Diretor-Presidente

38842/2026


